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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
RETIFICAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021. 

 
 

       Pelo presente termo de Retificação do cujo OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
ACRESCENTANDO: 
 

 

 Onde se lê:  
 

 2. DO OBJETO E FINALIDADE   

 2.1. FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, oriundo do processo licitatório pregão presencial nº 17/2020 SRP. 

 2.2. A Proposta Comercial foi feita na modalidade menor preço por item, atendendo a todas as demais 
exigências do Edital, inclusive a de que a Proponente não era obrigada a propor preço em todos os itens. 

 2.3. À CONTRATADA adjudicam-se os itens aos quais advém do resultado final do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 017/2020, com o menor valor entre as propostas do certame, conforme segue: 
 

COMBUSTÍVEIS EM GERAL 

Item 
Código 

TCE - MT 
Qtde. Un. Descrição Marca Vlr. Unitário Vlr. Global 

01 149109-1 172.640,91 Lt Óleo Diesel Comum Ipiranga R$         4,59 R$   792.421,77 

02 399877-0 92.502,21 Lt Óleo Diesel S10 Ipiranga R$        4,68 R$       432.910,34 

03 149108-3 39.266,11 Lt Gasolina Comum Ipiranga R$        5,45 R$       214.000,29 

Um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, trezentos e trinta e dois reais e quarenta centavos R$   1.439.332,40 

 

 4. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 4.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 1.439.332,40 (Um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, 

trezentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), devendo a importância ser atendida à conta da dotação 

orçamentária consignada no orçamento corrente da CONTRATANTE, o qual a CONTRATANTE não se 
obriga a cumpri-lo, uma vez que o mesmo é oriundo de quantidades estimadas advindas da licitação - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2020, portanto adere ao que se preceitua a Lei de Licitações nº. 8.666/93 
e Lei do Pregão nº. 10.520/02. 

 

 Leia-se: 

 

 2. DO OBJETO E FINALIDADE   

 2.1. FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, oriundo do processo licitatório pregão presencial nº 17/2020 SRP. 

 2.2. A Proposta Comercial foi feita na modalidade menor preço por item, atendendo a todas as demais 
exigências do Edital, inclusive a de que a Proponente não era obrigada a propor preço em todos os itens. 

 2.3. À CONTRATADA adjudicam-se os itens aos quais advém do resultado final do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 017/2020, com o menor valor entre as propostas do certame, conforme segue: 
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COMBUSTÍVEIS EM GERAL 

Item 
Código 

TCE - MT 
Qtde. Un. Descrição Marca Vlr. Unitário Vlr. Global 

01 149109-1 192.453,92 Lt Óleo Diesel Comum Ipiranga R$         4,59 R$   883.363,49 

02 399877-0 92.502,21 Lt Óleo Diesel S10 Ipiranga R$        4,68 R$   432.910,34 

03 149108-3 40.581,25 Lt Gasolina Comum Ipiranga R$        5,45 R$   221.167,81 

Um milhão, quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e quatro 
centavos 

R$ 1.537.441,64 

 

4. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 1.537.441,64 (Um milhão, quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos 

e quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos), devendo a importância ser atendida à conta da dotação 

orçamentária consignada no orçamento corrente da CONTRATANTE, o qual a CONTRATANTE não se obriga a 
cumpri-lo, uma vez que o mesmo é oriundo de quantidades estimadas advindas da licitação - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 017/2020, portanto adere ao que se preceitua a Lei de Licitações nº. 8.666/93 e Lei do Pregão 
nº. 10.520/02. 

 

 

 

 
  

As modificações do referido Contrato Administrativo, estão disponíveis no site do Município 
(www.portodosgauchos.mt.gov.br). 
 
As demais Clausulas Permanecem Ratificadas 

 

Porto dos Gaúchos/MT, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 
CPF 893.514.361-87 

Prefeito Municipal 
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